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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI N.º 4.473/2010
(Revogada pela Lei Municipal nº 4.485/2010)

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.477/2001
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 3.477 de 22 de maio de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito deste Município, o Programa Bolsa Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidade.
§ 1º São beneficiárias do programa instituído por esta Lei as famílias cuja renda familiar per capita não ultrapasse R$ 140,00 (cento e quarenta reais) mensais, que possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e doze anos ou adolescentes até 17 (dezessete) anos, matriculados em estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência escolar igual ou superior a oitenta e cinco por cento.

(...)
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a formalizar a adesão ao Programa Bolsa Família, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, instituído pelo Governo Federal. 
(...)

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social desempenhar as funções de responsabilidade do Município em decorrência da adesão do Programa Bolsa Família.
Art. 4º Fica instituído o Conselho da Instância do Controle Social do Programa Bolsa Família vinculado ao Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, possuindo as seguintes competências
(...)

III. Aprovar os relatórios bimestrais de freqüência escolar das crianças beneficiárias do programa;

(...)

V. Desempenhar as funções renovada no regulamento do Programa Nacional Bolsa Família;

(...)

§ 1º O Conselho, instituído nos termos deste artigo, será composto paritariamente por 10 (membros) nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, sendo:
I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
II. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

III. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Finanças;

IV. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
V. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania;

VI. 01 (um) representante do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS);

VII. 01 (um) representante de Entidades de Assistência Social;

VIII. 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IX. 01 (um) representante dos Servidores Públicos Municipais;

X. 01 (um) representante das Associações de Moradores, Sindicatos e demais Associações de Trabalho.
(...)”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 27 de maio de 2010.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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